
No caso de calçado (ortopédico), um sinal é entendido como 
designação da origem, entre outros, quando, como é habitual
mente o caso da colocação de rótulos em calçado, figure no 
centro da parte posterior da palmilha, numa etiqueta ou na 
caixa dos sapatos. No contexto deste uso provável, não se 
pode manter o considerando do Tribunal Geral de que a marca 
que se pretende proteger consiste na representação de uma 
componente do próprio produto. 

Além disso, o Tribunal Geral não aproveitou o presente pro
cesso para abordar a prática da etiquetagem manifesta no âm
bito do calçado de desporto e informal, que a recorrente alegou, 
embora a tal estivesse obrigado, por causa do princípio do 
exame oficioso, consagrado no artigo 74. o , n. o 1, primeiro pe
ríodo, do RMC. 

Por último, o Tribunal Geral não podia negar o carácter distin
tivo da marca em causa com o argumento de que incumbia à 
recorrente expor, mediante alegações concretas e fundamenta
das, que a marca pedida tem carácter distintivo. 

Recurso interposto em 20 de Junho de 2011 por Smart 
Technologies ULC do acórdão proferido pelo Tribunal 
Geral (Segunda Secção) em 13 de Abril de 2011 no 
processo T-523/09: Smart Technologies ULC/Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 

modelos) 

(Processo C-311/11 P) 

(2011/C 269/50) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Smart Technologies ULC (representantes: M. Edenbo
rough QC, T. Elias, Barrister, R. Harrison, Solicitor) 

Outra parte no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) 

Pedidos da recorrente 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne: 

— anular o acórdão de 13 de Abril de 2011 no processo 
T-523/09 Smart Technologies/IHMI (WIR MACHEN DAS 
BESONDERE EINFACH); 

— alterar a decisão da Câmara de Recurso do IHMI, de 29 de 
Setembro de 2009, no sentido de declarar que a marca 
requerida tem carácter distintivo suficiente, de modo a que 
o seu registo não possa ser objecto de recusa nos termos do 
artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 
207/2009; 

— a título subsidiário, anular a decisão da Segunda Câmara de 
Recurso do IHMI de 29 de Setembro de 2009; 

— condenar o recorrido a pagar à recorrente as despesas em 
que esta incorreu em virtude deste recurso e dos processos 
no Tribunal Geral e na Câmara de recurso. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente impugna o acórdão do Tribunal Geral com base 
nos seguintes fundamentos: 

— O Tribunal Geral não analisou o carácter distintivo do pe
dido da recorrente de forma autónoma mas por referência 
ao facto de ser ou não um «mero» slogan publicitário. A 
recorrente sustenta que se trata de um erro de direito e que 
a abordagem correcta consiste em analisar o carácter distin
tivo fazendo referência aos produtos e serviços pertinentes e 
ao público pertinente. Segundo jurisprudência assente, con
cluir que o pedido carece de carácter distintivo porque se 
trata de um mero slogan publicitário é aplicar um critério 
errado. 

— O Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao considerar 
que é mais difícil estabelecer o carácter distintivo de um 
slogan publicitário do que de qualquer outra forma de 
marca nominativa. 

— O Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao declarar 
que podia considerar como facto notório uma circunstância 
que requeria ser demonstrada pela apresentação de provas, a 
saber, a de que os consumidores não atribuem valor de 
marca às afirmações publicitárias. 

— A recorrente sustenta, por fim, que uma marca apenas pre
cisa de ter um mínimo de carácter distintivo para que não se 
aplique a recusa contida no artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009 ( 1 ) do Conselho sobre a 
marca comunitária. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1) 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Rechtbank 
Breda (Países Baixos) em 27 de Junho de 2011 — Van 
de Vem e Van de Ven-Janssen/Koninklijke Luchtvaart 

Maatschappij 

(Processo C-315/11) 

(2011/C 269/51) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank Breda 

Partes no processo principal 

Demandantes: A. T. G. M. van de Ven, M. A. H. T. van de Ven- 
-Janssen 

Demandada: Koninklijke Luchtvaart Maatschappij NV 

Questões prejudiciais 

1. Um direito a indemnização como o previsto no artigo 7. o 
do Regulamento 261/2004 ( 1 ) em caso de atraso é compa
tível com a frase final do artigo 29. o da Convenção de 
Montreal ( 2 ), tendo em conta o facto de que, segundo a 
primeira frase do artigo 29. o da referida convenção, as ac
ções por danos com fundamento em contrato, em acto 
ilícito ou em qualquer outra causa só podem ser intentadas 
sob reserva das condições e limites de responsabilidade pre
vistos na mesma convenção?

PT 10.9.2011 Jornal Oficial da União Europeia C 269/27



2. Se um direito a indemnização como o descrito no artigo 7. o 
do Regulamento 261/2004 em caso de atraso não for com
patível com o artigo 29. o da Convenção de Montreal, são 
estabelecidas restrições relativamente ao momento da en
trada em vigor da decisão do Tribunal de Justiça no que 
diz respeito ao presente processo e/ou em termos gerais? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 261/2004 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 11 de Fevereiro de 2004, que estabelece regras comuns 
para a indemnização e a assistência aos passageiros dos transportes 
aéreos em caso de recusa de embarque e de cancelamento ou atraso 
considerável dos voos e que revoga o Regulamento (CEE) n. o 295/91 
(JO L 194, p. 38). 

( 2 ) Decisão 2001/539/CE: Decisão do Conselho, de 5 de Abril de 2001, 
relativa à celebração pela Comunidade Europeia da Convenção para 
a unificação de certas regras relativas ao Transporte Aéreo Interna
cional (Convenção de Montreal), (JO L 194, p. 38). 

Recurso interposto em 22 de Junho de 2011 por Longevity 
Health Products, Inc. do despacho proferido pelo Tribunal 
Geral (Segunda Secção) em 15 de Abril 2011 no processo 
T-96/11, Longevity Health Products, Inc./Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 

modelos) (IHMI) 

(Processo C-316/11 P) 

(2011/C 269/52) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Longevity Health Products, Inc. (representante: J. Ko
rab, Rechtsanwalt) 

Outra parte no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) 

Pedidos da recorrente 

A recorrente pede que o Tribunal de Justiça se digne: 

— julgar admissível o recurso interposto pela sociedade Longe
vity Health Products, Inc.; 

— anular a decisão do Tribunal Geral de 15 de Abril de 2011, 
no processo T-96/11; 

— condenar o Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
no pagamento das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente defende que o despacho recorrido deve ser anulado 
pelos seguintes motivos: 

— a fundamentação do Tribunal Geral é insuficiente; 

— o Tribunal Geral não teve em conta os argumentos apresen
tados pelo titular da marca. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Landesarbeitsgericht Berlin-Brandenburg (Alemanha) em 
27 de Junho de 2011 — Rainer Reimann/Philipp Halter 

GmbH & Co. Sprengunternehmen KG 

(Processo C-317/11) 

(2011/C 269/53) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Landesarbeitsgericht Berlin-Brandenburg 

Partes no processo principal 

Recorrente: Rainer Reimann 

Recorrida: Philipp Halter GmbH & Co. Sprengunternehmen KG 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 31. o da Carta dos Direitos Fundamentais e o artigo 
7. o , n. o 1, da Directiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho ( 1 ), de 4 de Novembro de 2003, relativa a 
determinados aspectos da organização do tempo de traba
lho, opõem-se a uma regulamentação nacional como a pre
vista no § 13, n. o 2, da Bundesurlaubsgesetz [lei sobre o 
período mínimo de férias dos trabalhadores, a seguir 
«BUrlG»], segundo a qual o período mínimo de férias anuais 
de quatro semanas pode ser reduzido em determinados sec
tores, mediante convenção colectiva de trabalho? 

2. O artigo 31. o da Carta dos Direitos Fundamentais e o artigo 
7. o , n. o 1, da Directiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 4 de Novembro de 2003, relativa a 
determinados aspectos da organização do tempo de traba
lho, opõem-se a uma regulamentação nacional constante de 
uma convenção colectiva, como a prevista no Bundesrah
mentarifvertrag Bau [convenção colectiva que estabelece o 
quadro geral para a indústria da construção civil], segundo a 
qual não há qualquer direito a férias nos anos em que o 
trabalhador, por motivo de doença, não tenha obtido um 
determinado montante bruto de salário? 

3. Caso o Tribunal de Justiça responda afirmativamente à pri
meira e à segunda questões: 

Uma regulamentação como a prevista no § 13, n. o 2, da 
BUrlG é então inaplicável? 

4. Caso se responda afirmativamente à primeira, à segunda e à 
terceira questões: 

Há protecção da confiança legítima quanto à validade da 
regulamentação contida no § 13, n. o 2, da BUrlG e das 
disposições do Bundesrahmentarifvertrag Bau, quando estão 
em causa períodos anteriores a 1 de Dezembro de 2009, 
data da entrada em vigor do Tratado de Lisboa e da Carta 
dos Direitos Fundamentais? Deve conceder-se um prazo às 
partes contratantes do Bundesrahmentarifvertrag Bau, em 
que estas possam acordar outro regime? 

( 1 ) Directiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 
de Novembro de 2003, relativa a 
determinados aspectos da organização do tempo de trabalho (JO L 
299, p. 9).
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